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. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CRIMINAL - COM EXCEÇÃO DE PROCESSOS DE EXECUÇÃO 

PENAL REGISTRADOS NO SISTEMA SEEU 

CERTIDÃO Nº: 6908558 FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais, na base de dados 
do sistema de automação da justiça do Estado de Mato Grosso do Sul até a data de 03/04/2023, verifiquei 
CONSTAR a seguinte distribuição em nome de: 

PAULO ROBERTO DA SILVA, portador do RG: 1015150-SSP/MS, CPF: 257.408.571-04, Astrogi!da Moreira 
da Silva, natural de Nova Andradina - MS, nascido aos 27/07/1959. **********************************''********** 

CAMPO GRANDE 
» 4ª Vara Criminal. Processo: 0011328-46.2002.8.12,0001 (Baixado) 
(001.02.011328-3). Ação: Carta Precatória. Data: 23/04/2002. Autor: Ministério 
Público Estadual. ************************************************************** 

Certifico também que, em razão da inexistência de elementos de identificação pessoal na base de 
dados, verifiquei CONSTAR as seguintes distribuições, que poderão referir-se a homônimos: 

MARACAJU ... •. 
» 1ª Vara. Processo: 0000532-24.2020.8.12.0014 (Baixado). Ação: Carta Precat:ória 
Criminal. Assunto: Citação. Data: 06/03/2020. Autor: Ministério Públi~o Estadual. * 
» lª Vara. Processo: 0000812-58.2021.8 . .12.0014 (Baixado). Açcfo: Carta I'recat:ória 
Crim.inal. Assunto: Intimação. Data: 14/05/2021. Autor: Ministério PúbJ .. ico Estaôual'. 

Certifico, ainda, que foram pesquisados os registros dos feitos de todas as comarcas do Estado, 
inclusive dos feitos registrados no âmbito dos Juizados Especiais. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta certidão, 
foram informados pelo requerente e suas conferências compete ao interessado/destinatário. 

b) Esta certidão não se destina aos fins previstos no art. 4°, 1, da Lei 10.826/03 (Estatuto do Desarmamento). 

c) A pesquisa realizada não abrangeu processos de execução penal registrados no Sistema Eletrônico de 
Execução Unificada - SEEU. 

d) O presente documento deve ser complementado pela certidão de antecedentes criminais extraída do Sistema 
Eletrônico de Execução Unificada - SEEU. " 

Esta certidão só terá validade no seu original, sem rasuras e mediante assinatura do Distribuidor 
Judicial. 

Ribas do· Rio Pardo, terça-feira, 4 de abril de 2023. 

' 

PEDIDO Nº: Rafael dosJa drigues 
Distribuidor 


